
 

 

 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

 

 

Apucarana, 24 de outubro de 2025. 

 

Ao Setor Jurídico da Câmara Municipal de Apucarana,  

A/C: Senhor Procurador Jurídico responsável pelas Comissões permanentes. 

 

Assunto: Reiteração de solicitação de parecer jurídico – PL nº 121/2025. 

 

Senhor Procurador, 

 

Considerando que, em 01 de outubro de 2025, esta Comissão encaminhou 

a Solicitação de Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei nº 121/2025, de autoria do 

Vereador Guilherme Livoti, com quesitos específicos a serem analisados, e tendo em 

vista que até a presente data não houve manifestação do Setor Jurídico, vimos por 

meio deste reiterar, com caráter de urgência, a necessidade de apresentação do 

referido parecer. 

O atendimento célere à solicitação é imprescindível para o regular 

andamento dos trabalhos legislativos e para a emissão do parecer técnico da Comissão, 

em observância aos prazos regimentais e à adequada instrução processual do projeto. 

Assim, solicitamos a emissão do parecer jurídico até o prazo máximo de 

28/10/2025, a fim de evitar prejuízo à tramitação legislativa e garantir a observância dos 

princípios da eficiência e da legalidade administrativa. 

Certos de sua costumeira atenção e colaboração, renovamos nossos 

protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
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_____________________________________ 

TIAGO CORDEIRO DE LIMA   

Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
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